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PORTARIAS DE PESSOAL GM/MS, DE 15 DE JANEIRO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista as disposições contidas no Art. 41 da Lei nº 12.702/2012, e constante no NUP 
33433.174884/2024-82, resolve:

Nº 45 Art. 1° Autorizar a reversão à carga horária original de 20 (vinte) horas semanais, a contar de 1º de dezembro de 2024, à servidora ANDREA DI MARTINO 
MACEDO, matrícula no SIAPE nº 3118478, ocupante do cargo de Médico, pertencente ao Quadro de Pessoal Permanente do Ministério da Saúde, lotada no Hospital 
Federal dos Servidores do Estado.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

A MINISTRA DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista as disposições contidas no Art. 41 da Lei nº 12.702/2012, e ao constante no 
NUP 33374.166088/2024-18, resolve:

Nº 46 - Art. 1º Autorizar a reversão à carga horária original de 20 (vinte) horas semanais, à servidora PRISCILA LUSTOZA GOMES SAMPAIO, matrícula no Siape
nº 1346715, ocupante do cargo de Médico, pertencente ao Quadro de Pessoal Permanente do Ministério da Saúde, lotada na Divisão Médico-Assistencial, do Hospital 
Federal de Bonsucesso.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

A MINISTRA DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições, e tendo em vista as disposições contidas no artigo 91 da Lei nº 8.112/90, Medida Provisória nº 2.225-

Nº 48 - Art. 1º Conceder licença para tratar de interesses particulares, pelo período de 3 (três) anos, sem remuneração, ao servidor THIAGO ROMERO BARBOSA 
BANDEIRA DE MELLO, matrícula no SIAPE nº 1733891, ocupante do cargo de Agente Administrativo, pertencente ao Quadro de Pessoal Permanente do Ministério da 
Saúde, lotado no Hospital Federal Cardoso Fontes.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de publicação.

ÍSIA TRINDADE LIMA

PORTARIA CONJUR Nº 01 DE 23 DE JANEIRO DE 2025

Institui o Programa Jurídico de Projetos Especiais na Área da Saúde, no âmbito da Consultoria Jurídica junto ao Ministério da Saúde.

de 2023, resolve:

Art. 1º Esta Portaria dispõe sobre a instituição do Programa Jurídico de Projetos Especiais na Área da Saúde, no âmbito da Consultoria Jurídica junto ao Ministério da Saúde.

programas de saúde e a assuntos prioritários indicados pelo Consultor Jurídico.

Para visualizar o Boletim de Serviço Eletrônico do Ministério da Saúde, acesse o link:

http://bse.saude.gov.br/bse/arquivoPublicacao!consulta.action
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Art. 2º O Consultor Jurídico designará membro da Advocacia-Geral da União para o encargo de coordenação do Programa Jurídico de Projetos Especiais na Área da Saúde, 
enquanto não instituída a respectiva Coordenação-Geral.

§1º O Consultor Jurídico designará os Advogados da União responsáveis por prestar o assessoramento personalizado, aos quais cabe assegurar a interlocução entre a 
autoridade assessorada e as demais unidades especializadas da Advocacia-Geral da União.

Art. 4º As atividades de apoio à organização do assessoramento jurídico personalizado envolvem:
I - orientar o Advogado da União designado para prestar o assessoramento personalizado sobre a realização da visita inaugural e os seus demais deveres constantes da 
Portaria Normativa Nº 2/2024/GAB/CGU/AGU, de 2024;
II - acompanhar as atividades do responsável administrativo pelas atividades do assessoramento personalizado;
III - zelar pela atualização do Catálogo de Autoridades do Ministério da Saúde; e

no Sistema de Direitos Humanos da Organização das Nações Unidas e no Sistema Interamericano de Direitos Humanos.

do Advogado-Geral da União;

contencioso da Advocacia-Geral da União.

como o assessoramento jurídico relativo a projetos de lei que se encontram em trâmite no Congresso Nacional.

discussões na Presidência da República e no Congresso Nacional.

administrativo pelas atividades do assessoramento personalizado.

do Consultor Jurídico.
Art. 11. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUIS HENRIQUE MARTINS DOS ANJOS

PORTARIAS CORREG DE 23 DE JANEIRO DE 2025

de 2025, resolve:

Nº 51 - Art. 1º Reconduzir a comissão de processo administrativo disciplinar, sob o rito ordinário, designada por intermédio da Portaria/CORREG nº 812, de 10/11/2022, 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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LUIS HENRIQUE MARTINS DOS ANJOS


